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PENAL. POSSE DE ARMA DE FOGO DE USO
PERMITIDO E MUNIÇÃO DE USO RESTRITO.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DA DEFESA.  AUSÊNCIA DO
LAUDO  DE  PRESTABILIDADE  DAS
MUNIÇÕES.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DA
MATERIALIDADE.  ABSOLVIÇÃO  DO  ART.  16
DA  LEI  N.  10.826/03.  CRIME  DE  MERA
CONDUTA  E  DE  PERIGO  ABSTRATO.
DESNECESSIDADE  DO  LAUDO  PERICIAL.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO.
CRIME  ÚNICO.  RECONHECIMENTO
PLEITEADO.  IMPOSSIBILIDADE.  CONCURSO
FORMAL MANTIDO. DESPROVIMENTO.

Para a caracterização do delito de porte ilegal de
arma de fogo ou munições, classificado como de
perigo abstrato, basta que o agente porte arma de
fogo,  acessório  ou  munição,  de  uso  permitido,
sem  autorização  e  em  desacordo  com
determinação legal ou regulamentar.

O  réu  infringiu  dois  tipos  penais  distintos,  não
consistindo um deles crime meio para alcançar o
crime  fim,  sendo  inviável  o  reconhecimento  de
crime único e o afastamento do concurso formal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
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da  Paraíba,  por  unanimidade, em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,
POR  MAIORIA,  CONTRA  O  VOTO  DO  EXMO.  REVISOR  QUE  DAVA
PROVIMENTO PARCIAL PARA AFASTAR  O CONCURSO FORMAL,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. LAVRARÁ O VOTO VENCIDO O EXMO.
DES. LUIZ SILVIO RAMALHO JUNIOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Recurso  Apelatório  interposto  por  Silvio  Alighieri

Florencio  Nunes (fls.  289/290)  contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  de

Direito da 3ª  Vara  Criminal  da Capital (fls.268/284),  que o condenou por

infração aos arts. 12,  caput e 16,  caput da Lei n. 10.826/03, c/c o art. 70 do

Código Penal,  a uma pena definitiva de 3 (três)  anos e 6 (seis)  meses de

reclusão,  a  ser  cumprida no regime aberto e 20 (vinte)  dias multa.  A pena

corporal foi substituída por duas penas restritivas de direito, com amparo no art.

44 do Código Penal.

Em  suas  razões  recursais  (fls.302/310),  o  apelante pleiteia  a

absolvição do crime do art. 16,  caput  da Lei n. 10.826/03, alegando que não

restou comprovada a materialidade de tal delito.

Segundo  alega,  conquanto  conste  dos  autos  que  foram

apreendidas em poder do réu armas de fogo e munições, apenas as armas de

fogo submeteram-se ao laudo de prestabilidade, enquanto que as munições

não foram testadas.

Prossegue  arguindo  que  é  condição  sine  qua  non,  para  o

reconhecimento  da  lesividade  ou  não  da  munição,  que  ela  seja  testada

adequadamente  para  que seja  aferida  a  sua real  potencialidade lesiva,  em

respeito ao princípio da lesividade. Afirma que o laudo é essencial para o que

se  almeja  com  o  tipo  penal  imputado  ao  acusado,  que  é  a  incolumidade

pública.

Relata ainda que as munições apreendidas eram antigas, tendo

Desembargador João Benedito da Silva
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sido presenteadas ao apelante por um amigo da Marinha, estando guardadas

em  um  quadro,  com  caráter  decorativo,  além  de  não  ter  sido  apreendida

nenhuma arma referente ao calibre das munições em questão.

Num  segundo  momento,  prossegue  a  defesa  pleiteando,

subsidiariamente,  o  reconhecimento  do princípio  da consunção no presente

caso.

Sustenta que o recorrente foi condenado pelos crimes previstos

nos arts. 12 e 16 do Estatuto do Desarmamento, sendo que o entendimento

pacificado na jurisprudência é no sentido de que, se um indivíduo estava na

posse de várias armas de fogo, numa mesma ocasião, de forma concomitante,

trata-se de um único delito, e não de concurso formal. Assim, deve prevalecer

somente o crime mais grave, previsto no art. 16 da Lei n. 10.826/03, restando

absorvido por aquele o crime do art. 12 da mesma lei.

Em  contrarrazões  apresentadas  às  fls.  312/313,  o  Ministério

Público pediu o desprovimento do recurso interposto pelo apelante.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral de Justiça, por meio

de Parecer de fls. 318/322, opinou pelo provimento do recurso, operando-se ou

a  absolvição  do  réu  do  delito  do  art.  16  da  Lei  do  Desarmamento  ou  o

reconhecimento e aplicação ao caso do princípio da consunção.

É o relatório.

VOTO

Como visto, trata-se de Recurso Apelatório interposto por  Silvio

Alighieri Florencio Nunes (fls. 289/290) contra sentença proferida pelo Juízo

de Direito da 3ª Vara Criminal da Capital (fls.268/284), que o condenou por

infração  aos arts.  12,  caput e  16,  caput da  Lei  n.  10.826/03,  a  uma pena

Desembargador João Benedito da Silva
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definitiva de 3 (três) anos e 6 (seis) meses de detenção, a ser cumprida no

regime aberto e 20 (vinte) dias multa. A pena corporal foi substituída por duas

penas restritivas de direito, com amparo no art. 44 do Código Penal.

Consta  na  exordial  acusatória  que,  “[...]  na  manhã  de  13  de

novembro  de  2012,  foi  deflagrada  a  operação  'drible',  a  qual  tinha  como

objetivo dar cumprimento aos mandados de busca e apreensão expedidos pela

6ª Vara Criminal da Comarca de Natal/RN [...]”.

Prossegue o representante do Parquet narrando que:

Nesse  sentido,  uma  guarnição  da  polícia  militar  se
dirigiu à residência do denunciado acima qualificado, e
lá encontrou as armas de fogo e munições descritas
no auto de apresentação e apreensão de fls.17.

Consta ainda dos autos que as armas encontradas em
poder do denunciado estavam com o registro atrasado
desde o ano de 2011. Assim, foi dado voz de prisão e
encaminhado  o  denunciado  à  autoridade  policial
competente. […]

Por fim, ao ser interrogado pela autoridade policial (fls.
03), o denunciado confessa a prática do delito acima
narrado.

Consoante já relatado, em suas razões recursais (fls.302/310), o

apelante pleiteia inicialmente a absolvição do crime do art. 16, caput da Lei n.

10.826/03, alegando que não restou comprovada a materialidade de tal delito.

Segundo  alega,  conquanto  conste  dos  autos  que  foram

apreendidas em poder do réu armas de fogo e munições, apenas as armas de

fogo submeteram-se ao laudo de prestabilidade, enquanto que as munições

não foram testadas.

Prossegue  arguindo  que  é  condição  sine  qua  non,  para  o

reconhecimento  da  lesividade  ou  não  da  munição,  que  ela  seja  testada

Desembargador João Benedito da Silva
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adequadamente  para  que seja  aferida  a  sua real  potencialidade lesiva,  em

respeito ao princípio da lesividade. Afirma que o laudo é essencial para o que

se  almeja  com  o  tipo  penal  imputado  ao  acusado,  que  é  a  incolumidade

pública.

Relata ainda que as munições apreendidas eram antigas, tendo

sido presenteadas ao apelante por um amigo da Marinha, estando guardadas

em  um  quadro,  com  caráter  decorativo,  além  de  não  ter  sido  apreendida

nenhuma arma referente ao calibre das munições em questão.

Todavia, como sabido, para a caracterização do delito de porte

ilegal  de arma de fogo ou munições,  classificado como de perigo  abstrato,

basta  que  o  agente  porte  arma  de  fogo,  acessório  ou  munição,  de  uso

permitido,  sem  autorização  e  em  desacordo  com  determinação  legal  ou

regulamentar. É que esse crime dispensa, para sua consumação, a ocorrência

de resultado naturalístico, o simples porte ilegal de munição ou arma viola o

bem  juridicamente  tutelado  pela  norma  penal  que  o  tipifica,  isto  é,  a

incolumidade pública.

Se  trata,  portanto,  de  um delito  de  mera  conduta  e  de  perigo

abstrato,  que,  para  restar  configurado,  exige  apenas  o  enquadramento  da

prática  em  um  dos  verbos  previstos  no  tipo  penal,  inexistindo,  pois,

necessidade  de  se  auferir  a  eficácia  do  objeto  apreendido  ou  a  potencial

lesividade  da  conduta.  Esse  o  entendimento  esposado  por  esta  Câmara

Criminal em julgado recente:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
DROGAS E  POSSE IRREGULAR DE MUNIÇÃO DE
USO RESTRITO. (ART. 33 DA LEI ANTIDROGAS E
ART. 16 DA LEI DE PORTE DE ARMAS). AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO  DE
AMBOS  OS  CRIMES  E  PEDIDO  DE
DESCLASSIFICAÇÃO  DO  CRIME  DE  TRÁFICO

Desembargador João Benedito da Silva
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PARA  O  DELITO  DE  USO  (ART.  28  DA  LEI  Nº.
11.343  /06).  IMPOSSIBILIDADE.  CONJUNTO
PROBATÓRIO  BASTANTE  A  RESPALDAR  A
CONDENAÇÃO  DO  RÉU.  DEPOIMENTOS  DOS
POLICIAIS  RESPONSÁVEIS  PELA  PRISÃO  EM
FLAGRANTE EM PERFEITA CONSONÂNCIA COM O
ACERVO  PROBATÓRIO.  LIVRE CONVENCIMENTO
MOTIVADO.  CONDENAÇÃO  PELO  TRÁFICO
MANTIDA.  ALEGADA  AUSÊNCIA  DE  LAUDO
PERICIAL  QUE  COMPROVE  A  EFICIÊNCIA  DAS
MUNIÇÕES.  IRRELEVÂNCIA.  CRIME  DE  PERIGO
ABSTRATO. PRECEDENTE DO STJ. CONDUTA DE
POSSE  COMPROVADA.  CONDENAÇÃO  PELA
POSSE  IRREGULAR  DE  MUNIÇÃO  TAMBÉM
MANTIDA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO. [...]
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00008959820148150511,  Câmara  Especializada
Criminal, Relator DES MARCIO MURILO DA CUNHA
RAMOS , j. Em 20-10-2015) GRIFAMOS.

Também decidiu  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  recentemente,

que:

PENAL E PROCESSUAL. POSSE ILEGAL DE ARMA
DE  FOGO  E  DE  MUNIÇÃO  DE  USO  PERMITIDO.
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  DA DEFESA.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO ESPECIAL DA
ACUSAÇÃO  PROVIDO.  ABOLITIO  CRIMINIS
TEMPORÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
[...]
3. A posse de arma de fogo ou de munição constitui
crime de perigo abstrato, cujo bem jurídico tutelado é a
incolumidade  pública,  sendo  irrelevante  a
demonstração de efetivo caráter lesivo.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ.
AgRg  no  Ag  no  REsp  1498668/MG,  Rel.  Ministro
GURGEL DE  FARIA,  QUINTA TURMA,  julgado  em
18/08/2015, DJe 02/09/2015) GRIFAMOS.

Por  este  aspecto,  não  há  como se  reconhecer  a  ausência  de

prova  da  materialidade  do  delito  do  art.  16,  caput,  da  Lei  n.  10.826/03,

imputado ao apelante, nem tampouco absolvê-lo.

Num  segundo  momento,  prossegue  a  defesa  pleiteando,

subsidiariamente,  o  reconhecimento  do princípio  da consunção no presente

Desembargador João Benedito da Silva
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caso.

Sustenta que o recorrente foi condenado pelos crimes previstos

nos arts. 12 e 16 do Estatuto do Desarmamento, sendo que o entendimento

pacificado na jurisprudência é no sentido de que, se um indivíduo estava na

posse de várias armas de fogo, numa mesma ocasião, de forma concomitante,

trata-se de um único delito, e não de concurso formal. Assim, deve prevalecer

somente o crime mais grave, previsto no art. 16 da Lei n. 10.826/03, restando

absorvido por aquele o crime do art. 12 da mesma lei.

Em relação  ao pedido da  defesa  de reconhecimento  de crime

único,  este  também  não  merece  acolhida,  com  a  devida  vênia  a

posicionamentos diversos.

O que o apelante pleiteia, na verdade, é a aplicação do princípio

da  consunção,  para  que  o  crime  mais  grave  absorva  o  menos  grave,

caracterizando, assim, uma única conduta delitiva. Cediço é que o princípio da

consunção ou da  absorção consiste  no  fato  de  que o  crime-fim absorve  o

crime-meio.

Entretanto, no caso, o réu infringiu dois tipos penais distintos, não

consistindo um deles crime meio para alcançar a consumação do crime fim,

sendo inviável o reconhecimento de crime único e o afastamento do concurso

formal.

Nesse sentido:

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  APELAÇÃO
CRIMINAL.  ESTATUTO  DO  DESARMAMENTO.
PORTE ILEGAL DE ARMA DE USO RESTRITO E DE
USO  PERMITIDO.  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA
POSSE  ILEGAL  DE  USO  RESTRITO  E  DE  USO
PERMITIDO.  PRINCÍPIO  DA  CONSUNÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  DOSIMETRIA.  REDUÇÃO  DA
PENA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO  DA
ATENUANTE  DO  ART.  66  DO  CP.  REGIME

Desembargador João Benedito da Silva
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FECHADO.  APELO  PARCIALMENTE  PROVIDO.
DECISÃO  UNÂNIME.  1.Pela  análise  da  prova  dos
autos,  verificou-se  que  as  armas  de  fogo  foram
encontradas  no  interior  da  residência  do  réu,  na
ocasião da busca domiciliar,  configurando os crimes
de posse de arma de fogo de uso permitido e de uso
restrito,  motivo  pelo  qual  foi  realizada  a
desclassificação do crime de porte ilegal de arma de
fogo de uso permitido (art. 14) para o crime de posse
ilegal de arma de fogo de uso permitido (art. 12), bem
assim, no que pese a arma com suas características
modificadas,  não  obstante  permanecer  o  mesmo
dispositivo legal, registrou-se que o crime se trata de
posse  de  arma  de  fogo  de  uso  restrito  (art.  16,
parágrafo  único,  II).  2.O princípio  da consunção,  ou
absorção, se opera quando a norma definidora de um
crime constitui  meio/etapa necessário de preparação
ou execução de outro crime, ou seja, o fato de maior
entidade consome ou absorve o de menor graduação
(lex consumens derogat lex consumptae) e o crime-fim
absorve o crime-meio, o que não é o caso dos autos,
pois as condutas de posse ilegal de uso permitido e de
uso restrito constituíram delitos autônomos e que um
crime  não  foi  meio  para  consumação  de  outro. […]
(TJPE  -  APL:  10362720108170730  PE  0001036-
27.2010.8.17.0730, Relator: Mauro AlencarDe Barros,
Data de Julgamento: 09/05/2012) GRIFAMOS.

POSSE DE MAIS DE UMA ARMA DE FOGO, OU DE
ARMA  DE  FOGO  E  MUNIÇÃO.  AVENTADA
OCORRÊNCIA  DE  CRIME  ÚNICO.
IMPOSSIBILIDADE.  VIOLAÇÃO  DE  DOIS  TIPOS
PENAIS DISTINTOS. OCORRÊNCIA DE CONCURSO
MATERIAL.
1. Não se desconhece a existência de julgados deste
Sodalício no sentido de que a apreensão de mais de
uma arma,  munição,  acessório  ou  explosivo  com  o
mesmo agente  não  caracteriza  concurso  de  crimes,
mas delito único, pois há apenas uma lesão ao bem
jurídico tutelado.
2. Todavia, tal entendimento não pode ser aplicado no
caso  dos  autos,  pois  as  condutas  praticadas  pelos
réus se amoldam a tipos penais distintos, sendo que
um deles,  o do artigo 16,  além da paz e segurança
públicas também protege a seriedade dos cadastros
do  Sistema  Nacional  de  Armas,  razão  pela  qual  é
inviável  o  reconhecimento  de  crime  único  e  o
afastamento  do  concurso  material.  (...)  (STJ.  HC
211.834/SP,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA
TURMA, julgado em 10/09/2013, DJe 18/09/2013)

Desembargador João Benedito da Silva
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APELAÇÃO CRIMINAL –  TRÁFICO DE DROGAS –
POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO
PERMITIDO  –  POSSE  DE  MUNIÇÕES  DE  USO
RESTRITO  –  RECEPTAÇÃO  –  PRETENSÃO  DE
ABSOLVIÇÃO  PELO  CRIME  DE  POSSE  DE
MUNIÇÃO DE USO PERMITIDO – CRIME DE MERA
CONDUTA E  SIMPLES  DESOBEDIÊNCIA –  BASTA
POSSUIR – PROVAS SUFICIENTES A ENSEJAR A
CONDENAÇÃO  –  ALEGAÇÃO  DE  CRIME  ÚNICO
ENTRE  OS  CRIMES  DE  POSSE  DE  ARMA  DE
FOGO/MUNIÇÃO DE USO PERMITIDO E POSSE DE
MUNIÇÃO DE USO RESTRITO – TESE AFASTADA –
CRIMES  DISTINTOS  –  DE  OFÍCIO  –
RECONHECIMENTO DO CONCURSO FORMAL DE
CRIMES  –  PRETENDIDA A REDUÇÃO  DA PENA-
BASE  –  POSSIBILIDADE  –  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  INADEQUADAMENTE  VALORADAS  –
AGRAVANTE  DA  REINCIDÊNCIA  –  MANTIDA  –
ISENÇÃO  NO  PAGAMENTO  DAS  CUSTAS
PROCESSUAIS  –  ASSISTIDO  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA  –  POSSIBILIDADE  –  RECURSO
PARCIALMENTE  PROVIDO.  […]  2.  Os  crimes  de
posse de arma/munição de uso permitido e posse de
arma/  munição de uso restrito,  são condutas  típicas
distintas,  porque  previstas  materialmente  nos  tipos
penais do art. 12 e do art. 16, da Lei 10.826/2003. No
concurso  formal,  o  agente,  mediante  uma  única
conduta,  pratica  dois  ou  mais,  crimes,  idênticos  ou
não. Na hipótese dos autos, existe unidade de conduta
e  pluralidade  de  resultados,  eis  que  em  vistoria  no
imóvel os policiais civis encontraram a arma de fogo e
munição de uso permitido e a munição de uso restrito.
No dia dos fatos o apelante possuía em sua residência
uma arma de fogo e treze munições de uso permitido
e  cinco  munições  de  uso  proibido/restrito,  por  isso,
deve  ser  reconhecido,  de  ofício,  o  concurso  formal
entre os crimes em comento, diante das circunstâncias
do  caso  concreto.  […]  (TJMS  -  APL:
00149265120158120001  MS  0014926-
51.2015.8.12.0001,  Relator:  Des.  Luiz  Gonzaga
Mendes Marques, Data de Julgamento: 23/11/2015,  2ª
Câmara Criminal, Data de Publicação: 14/01/2016) 

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGOS 14 E 16, "CAPUT",
AMBOS DA LEI Nº 10.826/03. PORTE DE MUNIÇÃO
DE USO  PERMITIDO  E  PORTE DE MUNIÇÃO DE
USO  RESTRITO.  REJEIÇÃO  DA PRELIMINAR  DE
NÃO  MANIFESTAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
EM  SEGUNDA  INSTÂNCIA.  MATERIALIDADE  E
AUTORIA  COMPROVADAS.  DELITOS  DE  MERA

Desembargador João Benedito da Silva
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CONDUTA.  NÃO  CABIMENTO DA APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.  TESE DE CRIME
ÚNICO  AFASTADA. DIMINUIÇÃO  DAS  PENAS-
BASES.  VIABILIDADE.  REDUÇÃO  DA  PENA  DE
PRESTAÇÃO  PECUNIÁRIA.  NECESSIDADE.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO MAJORAÇÃO DA
PENA.  MANUTENÇÃO  DA  SUSPENSÃO  DOS
DIREITOS  POLÍTICOS.  ISENÇÃO  DE  CUSTAS  DE
OFÍCIO. - [...] - Se as condutas praticadas pelo réu
se amoldam a tipos penais distintos, inviável é o
reconhecimento de crime único e o afastamento do
concurso  formal.  - […]  (TJMG  -  APR:
10024095454385001 MG, Relator:  Catta Preta,  Data
de Julgamento: 29/05/2014,  Câmaras Criminais / 2ª
CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 09/06/2014)

Dessa  forma,  considerando-se  que  se  tratam  de  tipos  penais

diversos, não sendo um deles meio necessário de preparação ou execução do

outro crime, não se reconhece a absorção pleiteada, mantendo-se o concurso

formal, da forma realizada na r. sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  João  Benedito  da  Silva,

Presidente,  em exercício,  da  Câmara  Criminal.  Participaram do julgamento,

além do relator, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior, revisor, e o Exmo.

Sr.  Des.  Carlos  Martins  Beltrão  Filho.  Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.

Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 03 (três) dias do mês de março do

ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
Relator

Desembargador João Benedito da Silva


